
Processo nO 003.719/09-0

ft
SENADO FEDERAL

SEGUNDO TERMO ADITIVO

ao Contrato nO 041/20 IO celebrado
entre o SENADO FEDERAL e a
empresa BRASIL TELECOM S.A.

A União por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado pela sua Diretora­
Geral, DORIZ MARIZE ROMARIZ PEIXOTO e a empresa BRASIL TELECOM S.A., neste
ato representada por HENRIQUE Luís ]-IELEODORO DA SILVA E RODRIGO FABRIZZIO
CORDEIRO PEZZINO, tendo em vista a solicitação da CONTRATADA, fl. 549, a Conferência
de Minuta nO 448/2011-ADVOSF à fls. 587/591, a autorização da Senhora Diretora-Geral,
fl. 659, e as demais informações contidas no Processo n° 003.719/09-0, resolvem aditar o
Contrato n° 041120 IO, com base na sua Cláusula Sexta, nos arts. 34, 35, 36 e 40 do Ato nO 24/98,
no Regulamento de Compras e Contratações do Senado Federal, aprovado pelo Ato n° 10/2010,
ambos da Comissão Diretora do Senado Federal, na Lei nO 8.666/93 e mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Tem por objeto reajustar, a Ilartil- de 18 de junho de 2011, o valor do Contrato n° 041/20 10 em
6,97474%, correspondente a variação do 1ST (Índice de Serviço de Telecomunicações) no
período de março/20! O (mês da apresentação da proposta) a junho/20 1i (mês do primeiro
aniversário do contrato), passando o valor mensal de R$ 31.250,00 para R$ 33.349,11 (trinta e
três mil, trezentos e quarenta e nove reais e onze centavos), majorando em 6,71716% o valor
original.

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor global do Contrato nO 04112010 passa de R$ 375.000,00 para
RS 400.189,35 (quatrocentos mil, cento e oitenta e nove reais e trinta e cinco centavos),
conforme Planilhas em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta da dotação orçamentária
elassi ficada como Programa de Trabalho OI031055140610001, de Natureza de Despesa 339039,
tendo sido empenhada mediante a Nota de empenho n° 20! 2NEOO 1596, de 28 de março de 2012.

I'ARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício futuro, o SENADO emitirá nota de empenho,
indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente de
celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA
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•SENADO FEDERAL

A CONTRATADA deve apresentar a complementação da garantia, no prazo de IO (dez) dias
corridos, a contar da assinatura deste instrumento, visando atender ao reajuste, em conformidade
com a Cláusula Nona - da Garantia, do contrato original c/c art. 56 da Lei nO 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - Não se admitirá qualquer restrição ou condicionante à plena execução
pelo SENADO da garantia ofertada.

CLÁUSULA QUARTA

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do contrato original e primeiro termo
aditivo, não expressamente alteradas por este termo.

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem.

Brasília, 0'1
?

o CA,XQ ...........-

RIZE ROMARIZ PEIXOTO
DIRET RA-GERAL DO SENADO

~E~~12;A
BRASIL TELECOM S.A.
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